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PORTARIA TAPEM No O4O9O1l2O25

O Prefeito do Município de Joporotingo, em conjunto com o
Presidente do FAPEM, no uso dos suos otribuiçÔes legois que lhes sôo
confeídos pelo Legisloçôo Municipol.

Considerondo todo o teor do Processo Adminislrotivo
insiourodo e que tromitou no FAPEM - Fundo de Previdêncio Sociol do
Município de Joporotingo.

Considerondo o necessidode de odequoçõo do olo de
concessôo de benefícios previdenciórios peronte o Tribunol de Conlos do Esiodo de
Alogoos - TCE/AL.

RESOLVE:

AÍl.l o - Conceder, Aposenlodorio por ldode e Tempo de
ContribuiçÕo, no formo do Art. óo do EC 4l12003 c/c Art.3ó do Lei Municipol
no 37912006 ó servidoro/segurodo MARTA BENVINDA ARAÚJO DE OtlvElRA,
motrÍculo 80, ocuponte do corgo Professor Primorio, Nível l, Closse l, inscrito
no CPF n" 617.345.604-44 e portodor do RG n'98001143841 SSP/AL, com
proventos inÍegrois e com poridode totol oos sêrvidores otivos.

Art. 2" - Os proventos serÕo equivolentes oo último
vencimento bose do corgo, ocrescido de trinto por cenfo de odicionol por
tempo de serviço.

Arl. 3o - Fico revogodo o Portorio n" 08/201 ó.

Publique-se, registre-se e cumpre-se.
Joporotingo (AL), 04 de setembro de 2025.
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Arl. 40 - Esto Portorio enlro em vigor no dolo de suo publicoçÕo,
com efeilos retroolivos o 0l de fevereiro de 201 ó, dolo do primeiro oio de
oposenlodorio


